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prévia dos interessados, tendo o titular da AIM, nesta sede, apre-
sentado documentação que não comprova os benefícios da associação.

Assim, nos termos das disposições conjugadas do artigo 11.o, n.o 1,
alínea c), do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, com a redacção
introduzida pelo Decreto-Lei n.o 272/95, de 23 de Outubro, e ao
abrigo do n.o 1.1 do despacho n.o 20 322/2002 (2.a série), de 16 de
Agosto, do Secretário de Estado da Saúde, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 215, de 17 de Setembro de 2002, o conselho
de administração do INFARMED delibera indeferir o pedido de reno-
vação da AIM do medicamento Dermovate NN, Pomada, Associação
e, em consequência, anular o respectivo registo no INFARMED,
devendo os serviços competentes actuar em conformidade com a pre-
sente deliberação, praticando todos os actos conducentes à sua plena
concretização.

24 de Junho de 2005. — O Conselho de Administração: Rui Santos
Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Alexandra
Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 955/2005. — A empresa Glaxo Wellcome Far-
macêutica, L.da, é titular da autorização de introdução no mercado
(AIM) do medicamento Dermovate NN, Creme, Associação, consubs-
tanciada na autorização com o registo n.o 8640607, concedida em
24 de Abril de 1986.

O Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, com a redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 272/95, de 23 de Outubro, prevê
no seu artigo 12.o que a AIM é válida por cinco anos, renováveis
por iguais períodos, determinando o artigo 13.o, n.o 2, que o pedido
de renovação deve descrever a situação respeitante aos dados de far-
macovigilância do medicamento e, quando for caso disso, ser acom-
panhado de documentação actualizada que demonstre a adaptação
ao progresso técnico e científico do medicamento anteriormente
autorizado.

No âmbito da avaliação do pedido de renovação da AIM do medi-
camento Dermovate NN, Creme, Associação, o INFARMED concluiu
que o efeito terapêutico do medicamento está insuficientemente
comprovado.

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 100.o e 101.o
do Código do Procedimento Administrativo, foi promovida a audiência
prévia dos interessados, tendo o titular da AIM, nesta sede, apre-
sentado documentação que não comprova os benefícios da associação.

Assim, nos termos das disposições conjugadas do artigo 11.o, n.o 1,
alínea c), do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, com a redacção
introduzida pelo Decreto-Lei n.o 272/95, de 23 de Outubro, e ao
abrigo do n.o 1.1 do despacho n.o 20 322/2002 (2.a série), de 16 de
Agosto, do Secretário de Estado da Saúde, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 215, de 17 de Setembro de 2002, o conselho
de administração do INFARMED delibera indeferir o pedido de reno-
vação da AIM do medicamento Dermovate NN, Creme, Associação
e, em consequência, anular o respectivo registo no INFARMED,
devendo os serviços competentes actuar em conformidade com a pre-
sente deliberação, praticando todos os actos conducentes à sua plena
concretização.

24 de Junho de 2005. — O Conselho de Administração: Rui Santos
Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Alexandra
Bordalo, vogal.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Escola Superior de Enfermagem de Vila Real

Despacho (extracto) n.o 15 349/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 29 de Junho de 2005 do presidente do conselho directivo
da Escola Superior de Enfermagem de Vila Real:

Júlia Maria Rodrigues Marcelino Mesquita, assistente administrativa
principal — nomeada definitivamente, precedendo concurso
interno de acesso limitado, no lugar de assistente administrativo
especialista do quadro de pessoal da Escola Superior de Enfer-
magem de Vila Real, ficando automaticamente exonerada da cate-
goria anterior na data de aceitação do novo lugar. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Junho de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Manuel de Oliveira da Costa Rodrigues.

Instituto de Meteorologia, I. P.

Aviso n.o 6718/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
despacho de 18 de Março de 2005 do presidente do Instituto de
Meteorologia, I. P., se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso, concurso interno
de acesso geral para preenchimento de seis lugares na categoria de
meteorologista assessor principal, da carreira de meteorologista supe-
rior, do quadro de pessoal do ex-INMG, anexo à Portaria n.o 506/88,
de 28 de Julho.

2 — Prazo de validade e lugares a preencher — para preenchimento
dos lugares colocados a concurso, caducando com o respectivo
preenchimento.

3 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 220/2003, de 20 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção

introduzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

4 — Conteúdo funcional — prestar assessoria técnica de elevado
grau de qualificação e responsabilidade nas áreas de planeamento,
organização e consultadoria no âmbito da meteorologia, elaborando
pareceres e participando em trabalhos que exijam conhecimentos alta-
mente especializados. Orientar projectos de investigação e desen-
volvimento.

5 — Remunerações, condições e local de trabalho — o vencimento
é fixado de acordo com o estabelecido no Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, sendo as condições de trabalho e regalias sociais
as genericamente vigentes para os funcionários da Administração
Pública, e o local de trabalho situa-se em qualquer instalação do
Instituto de Meteorologia, I. P.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão — poderão candi-
datar-se ao presente concurso os funcionários que até ao termo do
prazo de entrega das candidaturas reúnam, cumulativamente, as
seguintes condições:

a) Satisfazer as condições estabelecidas no n.o 2 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Possuir a categoria de meteorologista assessor com, pelo
menos, três anos na respectiva categoria classificados de Muito
bom ou cinco anos classificados de Bom;

c) As constantes do n.o 3 do artigo 4.o da Lei n.o 44/99, de
11 de Junho.

7 — Método de selecção a utilizar:
7.1 — No presente concurso o método de selecção a utilizar é de

avaliação curricular.
7.2 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores,

considerando-se não aprovados os candidatos que, na classificação
final, obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

7.3 — Os critérios de apreciação e ponderação do método de selec-
ção a utilizar neste concurso, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas
de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento elaborado nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, dirigido ao presidente do Instituto de Meteorologia, I. P., e
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de recep-
ção, para o Instituto de Meteorologia, sito na Rua C ao Aeroporto
de Lisboa, 1749-077 Lisboa, até ao termo do prazo fixado no n.o 1,
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, filiação, naturalidade,
data de nascimento, número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu, estado civil, residência
e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Categoria, natureza do vínculo e identificação do serviço a

que pertence;
d) Identificação do concurso objecto da candidatura;
e) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os

requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em
funções públicas enunciados no n.o 2 do artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

f) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda apre-
sentar e que sejam relevantes para apreciação do seu mérito.

8.2 — Os requerimentos devem ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado e devidamente assinado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e pro-

fissionais;
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c) Documentos comprovativos da formação profissional;
d) Declaração emitida pelo serviço ou pelo organismo de origem

da qual constem a categoria, a natureza do vínculo e a anti-
guidade na categoria, na carreira e na função pública, bem
como a classificação de serviço relativa aos anos relevantes
para o concurso;

e) Declarações ou documentação comprovativa das circunstân-
cias referidas na alínea f) do número anterior, sem o que
não serão as mesmas consideradas.

8.3 — A declaração referida na alínea d) do número anterior será
oficiosamente entregue ao júri pela Secção de Pessoal, relativamente
aos candidatos que pertençam ao quadro de pessoal do ex-INMG,
ficando estes igualmente dispensados da apresentação dos documentos
a que se refere a alínea b) desde que os mesmos se encontrem arqui-
vados no respectivo processo individual.

9 — Afixação das listas — a relação de candidatos admitidos e a
lista de classificação final serão publicitadas nos termos conjugados
dos n.os 2 do artigo 33.o e 1 e 2 do artigo 34.o, bem como nos termos
dos n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 38.o e 1, 2 e 5 do artigo 40.o, do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Falsas declarações — as falsas declarações serão punidas nos
termos da lei.

11 — Garantia de igualdade de tratamento — em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

12 — Registo na bolsa de emprego público (BEP) — de acordo
com o disposto no Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril, o presente
concurso será devidamente registado na BEP.

13 — Composição do júri:

Presidente — Carlos Direitinho Tavares, meteorologista assessor
principal.

Vogais efectivos:

1.o Isabel Castro Marques, meteorologista assessora prin-
cipal, que substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

2.o Fernando Mourão Carvalho, meteorologista assessor
principal.

Vogais suplentes:

1.o Manuel Rosa Dias, meteorologista assessor principal.
2.o Clotilde Neves Gonçalves, meteorologista assessora

principal.

30 de Junho de 2005. — O Presidente, Adérito Vicente Serrão.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional de Educação

Direcção Regional de Administração Educativa

Aviso n.o 14/2005/M (2.a série). — Listas ordenadas definitivas
de graduação, de exclusão e de colocação do concurso para provimento
de lugares do quadro de docentes do Conservatório — Escola Profissional
das Artes da Madeira — ano escolar de 2005-2006. — Dando cumpri-
mento ao estipulado no n.o 11.3 da Portaria n.o 81/2003, de 17 de
Julho, informam-se todos os interessados de que a partir desta data
as listas definitivas de graduação, de exclusão e de colocação dos
candidatos admitidos e excluídos no concurso de lugares do quadro
de docentes do Conservatório — Escola Profissional das Artes da
Madeira, regulado pela citada portaria, cujo aviso de abertura foi
publicado no Jornal Oficial e no Diário da República, de 21 de Abril
de 2005, se encontram disponíveis para consulta nas páginas da Inter-
net da Direcção Regional de Administração Educativa e do Con-
servatório — Escola Profissional das Artes da Madeira, nos seguintes
endereços electrónicos: www.madeira-edu.pt/drae e www.consmusi-
madeira.pt.

23 de Junho de 2005. — O Director Regional, Jorge Manuel da
Silva Morgado.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DO PORTO

Anúncio n.o 110/2005 (2.a série). — O Dr. Ricardo Jorge Pinho
Mourinho de Oliveira e Sousa, juiz de direito, faz saber que, nos
autos de acção administrativa especial de pretensão conexa com actos
administrativos, registados sob o n.o 183/05.3BEPRT, que se encon-
tram pendentes no Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto, 2.o Juízo,
1.a unidade orgânica, em que é autor António Fernando Marques
Maio e demandado o Ministério da Educação, são os contra-inte-
ressados, os opositores do grupo 38 desde o n.o 1930 até ao n.o 2770,
constantes das listas definitivas de ordenação, colocação e exclusão
no «Concurso para recrutamento, selecção e exercício de funções
transitórias de pessoal docente da educação pré-escolar e dos ensinos
básico e secundário, regulado pelo Decreto-Lei n.o 35/2003, de 27
de Fevereiro, com as alterações constantes do Decreto-Lei n.o 18/2004,
de 17 de Janeiro», aberto pelo Ministério da Educação para o ano
lectivo de 2004-2005 (lista homologada pela Direcção-Geral dos
Recursos Humanos da Educação e publicada no Diário da República,
2.a série, em 31 de Agosto de 2004, citados para, no prazo de 15 dias,
se constituírem como contra-interessados no processo acima indicado,
nos termos do artigo 82.o, n.o 1, do Código de Processo nos Tribunais
Administrativos, cujo objecto do pedido consiste na anulação do acto
impugnado com fundamento nos vícios de forma e violação de lei:
Decreto-Lei n.o 35/2003, de 27 de Fevereiro, com as alterações cons-
tantes do Decreto-Lei n.o 18/2004, de 17 de Janeiro, e CPA, na con-
denação do réu à prática do acto administrativo devido, ou seja, à
admissão do autor ao aludido concurso externo na 1.a prioridade
e na condenação do réu à adopção dos actos e operações necessárias
para reconstruir a situação que existiria se o acto anulado não tivesse
sido praticado, explicitando, se for o caso, as vinculações a observar
pela administração educativa.

Uma vez expirado o prazo para se constituírem como contra-in-
teressados, consideram-se citados para contestar, no prazo de 30 dias,
a acção acima referenciada pelos fundamentos constantes da petição
inicial, cujo duplicado se encontra à disposição na secretaria, com
a advertência de que a falta de contestação ou a falta nela de impug-
nação especificada não importa a confissão dos factos articulados
pelo autor, mas o tribunal aprecia livremente essa conduta, para efeitos
probatórios.

Na contestação deve deduzir, de forma articulada, toda a matéria
relativa à defesa e juntar os documentos destinados a demonstrar
os factos cuja prova se propõe fazer.

Caso não lhe seja facultada, em tempo útil, a consulta ao processo
administrativo, disso dará conhecimento ao juiz do processo, per-
mitindo-se que a contestação seja apresentada no prazo de 15 dias
contado desde o momento em que o contra-interessado venha a ser
notificado de que o processo administrativo foi junto aos autos.

De que é obrigatória a constituição de advogado, nos termos do
artigo 11.o, n.o 1, do CPTA.

O prazo acima indicado é contínuo e, terminando em dia que os
tribunais estejam encerrados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia
útil seguinte.

18 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Ricardo J. P. M. de
Oliveira e Sousa. — O Oficial de Justiça, Dolores Pereira.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Parecer n.o 114/2003. — Tribunal arbitral — Representação em
juízo — Representação do Estado — Ministério Público.

1.o Nos termos do artigo 219.o da Constituição e dos artigos 1.o e
3.o, n.o 1, alínea a), do Estatuto do Ministério Público, compete
ao Ministério Público representar o Estado e os incapazes.

2.o A competência para o Ministério Público representar o Estado
e os incapazes reporta-se aos tribunais estaduais, designadamente
aos tribunais judiciais e aos tribunais administrativos e fiscais.

3.o A lei não atribui ao Ministério Público competência para repre-
sentar o Estado e os incapazes nos tribunais arbitrais.

Sr. Procurador-Geral da República:

Excelência:

1 — Dignou-se V. Ex.a suscitar a intervenção do Conselho Con-
sultivo para analisar a questão de saber se o Ministério Público tem
intervenção nos tribunais arbitrais.

Na origem do problema está uma solicitação do responsável pelo
Centro de Arbitragem de Loulé — no sentido de ser indicado magis-
trado do Ministério Público para representar incapazes num inven-
tário —, cuja não satisfação originou contactos diversos e tomadas


